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T O D E S A N T O S 
V E R B A N . 280 
Mater ia l e Serviços 

6.63.3 3 Mater ia l de Consumo 
37 Serviços industr ia i s 

370 Services de águas e esgotos . . . . 160.795,0 

Total das reduções . . . . . . . . ..; 266.755,0' 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor n a datí 
de sua publicação. 

Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário 
Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 8 di 

setembro de 1958. 
JÂNIO Q U A D R O S 
José V icente de F a r i a L i m a 
Franc isco de P a u l a V icente de Azevedo 

Publicado na D i r e t o r i a G e r a l d a Sec re ta r i a de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 8 de setembro de 1958 

A l t i no Santarém 
— D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

DECRETO N . 33.589, D E 8 D E S E T E M B R O D E 1958 

Modi f i ca números de cargos d a Par t e P e r m a 
nente do Quadro de Funcionários do D e p a r t a m e n 
to de Estradas de Rodagem. 

JÂNIO Q U A D R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e em c u m 
primento ao disposto n a L e i n . 4.190, de 26 de setembro 
de 1957, 

Decreta: . _ . , _ , 
Artigo l.o — F i c a m incluídos n o Quadro de F u n c i o 

nários do Departamento de Es t radas de Rodagem, f ixado 
e consolidado pelo Decreto n . 31.437, de 22 de março de 
1968, os seguintes cargos: 

Parte Permanente 
Número - . . 

de Cargo Padrão 
cargos . 

a) Cargos Isolados de Prov imento Efe t i vo 
1 - Engenheiro Chefe de Subdivisão Z -3 
2 - Engenheiro Chefe de Serviço Z -2 
l — Engenheiro Encarregado de Setor Técnico . . Z 
1 — Contador Encarregado de Setor Z 
1 — Chefe de Un idade A d m i n i s t r a t i v a de S u b d i 

visão Reg iona l V 
1 — Tesoureiro — C a i x a Encarregado de S u b d i 

visão Reg iona l .". . . ü 
1 — Mestre de O f i c i n a de Subdivisão Reg i ona l . , 6 
1 — Encarregado de M a t e r i a l da Subdivisão R e 

gional . . . . R 
1 — Encarregado de Setor de Pessoal de S u b d i 

visão Reg iona l Q 
1 — Encarregado de Setor de Comunicações de 

Subdivisão Reg i ona l . . Q 
1 — Contra-mestre de Subdivisão Reg iona l . . . . Q 

b) Cargos Isolados de P rov imento e m C o 
missão. 

1 — Engenheiro Assistente de Subdivisão Reg i ona l Z -2 
1 — Comandante de Destacamento U 
1 - Secretário de Engenhe i ro Chefe de S u b d i v i 

são O 
Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor n a d a t a 

de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 3 

de setembro de 1958. 
JÂNIO Q U A D R O S 
José V icente de Faria Lima 

Publicado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo , aos 8 de setembro de 
1958. 

A l t i no Santarém 
Dire tor G e r a l , Subst i tuto 

DECRETO N. 33.590, D E 8 D E S E T E M B R O D E 1958 

A l t e r a as Tabelas Exp l i ca t i vas do Orçamento 
vigente do Depar tamento de Aguas e Esgotos. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — F i c a suplementada n o orçamento vigente 

io Departamento de Aguas e Esgotos, a seguinte dotação: 
C r $ 

• VERBA N. 2 
Material e Serviços 

4 Despesas Diversas 
40 Gastos gerais 

405 Despesas bancárias e selos de consumo 1.300.000,00 

Artigo 2.o — P a r a fazer face à suplementação do a r 
tigo anterior, f i ca reduz ida n a importância de C r $ . 
1.300,000,00 (hum milhão e trezentos m i l cruzeiros) , a do
tação do orçamento vigente, abaixo d i s c r i m i n a d a : 

VERBA N . 2 C r $ 

Material e Serviços 
l Material Permanente 
«Bens industr ia is 

270 Rede de águas e esgotos . . 1.300.000 00 

í e ^ f u b i i c a ç l o . ^ ^ d e C r e t 0 e n t r a i á e m V l g o r n a d a t a 

j t o Artigo 4.o — Revogam-se as disposições e m contrá-
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JÂNIO Q U A D R O S 
José V icente de F a r i a L i m a 
Franc isco de P a u l a V icente de Azevedo 

Publicado n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de E s 
teio dos Negócios do Governo, aos 8 de setembro de 
1K)0. 

A l t i n o Santarém 
Di re to r G e r a l , Subst i tuto 

DECRETO N . 33.591, D E 8 D E S E T E M B R O D E 1958 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel s i 
tuado no bairro de V i l a Marcondes, d istr i to , m u 
nicípio e comarca de Pres idente Prudente , neces
sário à instalação de Posto de Puer i c a l tu ra . 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
j DE SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos 
temos do art igo 43, alírea " a " , d a Constituição do E s 
tado, combinado c o m os artigos 2.o e 6.o do Decre to - l e i 
Werni a . 3.365 de 21 dé j u n h o de 1941, • 

v c c r e i a S 
A r t i g o l .o — F i c a dec larada de ut i l idade pública, 

f i m de ser desapropr iada pe la Fazenda do Estado, p< 
v i a amigável ou jud i c i a l , u m a área de terreno de f o r » 
i r regular , c om 598,35 metros quadrados, s i tuada no b a i n 
de V i l a Marcondes , no distr i to , município e comarca e 

0 Pres idente Prudente , necessária à Instalação do Posto d 
- Pue r i cu l tu ra , que consta pertencer a D o n i n a Valadão F u i 
0 q u i m e compreendido dentro das seguintes confrontações 
- " p e l a frente, em curva 16,30 metros com a r u a Coroni 
- Camisão; de u m lado, med indo 28 metros com imóví 
a- pertencente a expropr iada ; nos fundos, em curva 30,80 ms 

tros com a r u a Franc i sco P i o Bengue la ; e, de outro lad< 
>• em l i n h a quebrada, em duas l inhas , u m a de 10,70 me 
e tros e ou t ra de 13,40 metros com M o a c y r de C a m p o s ' 

medidas essas constantes da p l a n t a C . 25.593, anexa a 
processo n . 18.844, do Depar tamento Jurídico do Estado 

A r t i g o 2.o — A s despesas com a execução do present 
decreto correrão por conta da verba própria, conslgnad, 

- no orçamento v igente . 
A r t i g o 3.o — Este decreto entrará em vigor na dat, 

de sua publicação. 
Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrarie 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 8 d 

setembro de 1958. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 
Fauze Carios 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negocies do Governo, aos 8 de setembro de 1958 

Altino Santarém 
' — D i r e to r Ge ra l , Subst i tuto 
1 — — — — 

D E C R E T O N . 33.592, D E 8 DE S E T E M B R O D E 1S58 

Transfere da administração da Secretaria di 
Estado dos Negócios do Governo para a da Se 

1 cretaria de Estado dos Negócios da Educação, un 
imóvel situado na Capital. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O ESTADÍ 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
Ar t i g o l.o — F i c a t ransfer ido da administração dr 

Secretar ia de Es tado dos Negócios do Governo para a ds 
Secre tar ia de Estado dos Negócios da Educação, que c 
destinará a suas dependências, o imóvel, prédio e ter
reno, s i tuado à Aven ida R i o Branco , n . 1.210, n a C a p i 
ta l , o qua l se achava ocupado pelo Depar tamento Médicc 
do Serviço C i v i l do Es tado . 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor n a dats 
de sua publicação. 

A r t i g o 3.o — Revogam-se as disposições em contrá
r io , b em como as do decreto n . 33.485, de 25 de agosto 
de 1958. 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 8 d< 
setembro de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Alípio Corrêa Netto 
Fred Duarte de Araújo, 
respond. pelo E x p . da Sec. do Governo 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Sec re ta r i a de E s t a 
do dos Negocies do Governo, aos 8 de setembro de 1958. 

Altino Santarém 
— Di re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 33.593 D E 8 D E S E T E M B R O D E 1958 

Dispõe sobre a aplicação da Lei n. 4.807, de 
18 de agosto de 1958, ao Departamento de Estra
das de Rodagem. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i g o l .o — F i c a extensiva aos servidores do D e p a r 

tamento de Est radas de Rodagem a concessão a que se 
refere o A r t i g o l . o da L e i n . 4.807, de 18 de agosto de 
1958, e r e l a t i va ao abono de C r$ 1.500,00 ( hum m i l e 
quinhentos cruzeiros) , no período de l .o de j u l h o a 31 
dc dezembro do ano corrente. 

A r t i go 2.o — A despesa decorrente do pagamento de 
abono de que t ra ta o presente decreto correrá por conta 
do crédito aberto pelo Decreto n . 35.547, de 29 de agosto 
de 1958, n a parte r e l a t i va ao pessoal empregado nas obras 
de construção, pavimentação e melhoramentos de rodo
vias, correndo por conta das verbas próprias da A u t a r q u i a 
a despesa referente aos demais servidores. 

A r t i go 3.o — Êste decreto entrará e m vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Ar t i go 4.o — Revogam-se às disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 8 
de setembro de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 
José Vicente de Faria Lima 

Publ i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 8 de setembro de 1958. 

Altino Santarém 
Dire to r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N . 33.594, D E 8 D E S E T E M B R O D E 1958 

Dispõe sobre abertura, na Secretaria da F a 
zenda, à Secretaria da Justiça e Negócios do In
terior, do crédito especial de Cr$ 800.000,00, au
torizado pela Lei n. 4.831, de 28 de agosto de 
1958. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go l . o — De conformidade com o art igo 21 d a 

L e i n . 4.831, de 28 de agosto de 1958, f i ca aberto, n a 
Secretar ia da Fazenda , à Secre tar ia da Justiça e Negó
cios do Inter ior , u m crédito especial de C r$ 800.000.00 
(oitocentos m i l cruzeiros) , com vigência até 31 de dezem
bro de 1958, para atender à despesa decorrente do d i s 
posto no art igo 20 da mesma le i , que t r a t a d a concessão 
üe subvenção aos cartórios de registro c i v i l que não r ea 
l i za rem, n u m semestre, pelo menos seis casamentos e 
cem assentamentos de nasc imento ou óbito. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será 
coberto com os recursos provenientes do saldo disponível 
apurado no Balanço G e r a l do Estado, re la t i vo ao exercí
cio de 1956. 

A r t i g o 2.o — Êste decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Ar t igo 3.o — Revogam-se às disposições em contrá
r io . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 8 
de setembro de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a -
1 do dos Negócios do Governo, aos 8 de setembro de 1958. 

Altino Santarém 
Di re to r G e r a l , Subst i tu to , ' 

í PALACIO DO GOVERNO 
RESOLUÇÃO N, 1.017, D E 8 D E S E T E M B R O D E 1951. 

' Dá nova redação ao artijro l.o da Resolução n . 
1.010, de 27 de agôsto de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Resolve : 
A r t i go l . o — O art igo l . o d a Resolução n . 1.010, de 

27 de agôsto de 1958, passa a ter a seguinte redação: 
" F i c a constituída u m a Comissão integrada pelos se 

nhores A r m a n d o Nava r r o Sampa io , do Conse lho F l o r e s t a l , 
Pedro L u i z C i a n c i u l l i , Octávio do A m a r a l G u r g e l F i l h o , A l 
cides R ibe i ro Te ixe i ra , da Secre tar ia da A g r i c u l t u r a , . C a l 
v ino M a n i e r i , do Inst i tuto de Pesquisas Tecnológicas e D r . 
S a l i m Simão, da Esco la Super ior de A g r i c u l t u r a " L u i z de 
Que i roz " , pa ra , sob a presidência do pr ime i ro e no prazo 
de quarenta e c inco (45) dies. apresentar projeto de r e g u 
l amento a que se refere o art igo 7.0, do Decreto n . 33.523, 
de 26 de agôsto de 1958". 

A r t i go 2.o — A presente resolução entrará em v igor 
na data de sua publicação. 

Palácio da Governo do Estado d a São Pau lo , aos 8 de 
setembro de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 

dos Negócios do Governo , aos 8 de setembro de 1958. 
A l t i n o Santarém — D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O S D E 8 D O C O R R E N T E 

Autor i zando , em caráter excepc iona l : o a fastamento 
de Sebastião Costa , Inspetor do T raba lho , classe " L " , l o 
tado no Depar tamento E s t a d u a l do T raba lho , do QSENTTÇ, 
para , com prejuízo de vencimentos mas sem prejuízo das 
demais vantagens de seu cargo, f i c a r a disposição do M i 
nistério da Saúde, até 31 de dezembro de 1958; 

nos- termos do art igo 218 da " C . L . F . " , o a fas tamento 
de E d n a B e l t r a m i n i , Escriturário, extranumerário m e n 
sa l is ta , referência 22, d a Superintendência dos Serviços do 
Café, da Secre tar ia da Fazenda , pa ra , sem prejuízo d© 
seus salários e demais vantagens de suas funções, pres tar 
serviços jun to à Facu ldade de F i loso f ia , Ciências e Le t r as 
de São José do R i o Pre to , pelo prazo de 730 dias, e a c o n 
ta i - de 15 de setembro do corrente ano ; 

nas termos do art igo 218 da " C . L . F . " , o a fastamento 
de Ca r l o s F u n a r i Prosper i , Estatístico, extranumerário m e n 

s a l i s t a , referência 29, do Serviço de Med idas e Pesquisas 
Educac iona is do Depar tamento de Educação, d a Sec r e t a r i a 
da Educação, para , sem prejuízo de seus salários e demais 
vantagens de suas funções, prestar serviços j u n t o à F a c u l 
dade de F i l oso f i a , Ciências e Le t ras de São José do R i o 
Preto , pelo p razo de 730 dias, e a contar de 15 de setembro 
do corrente ano : 

nos termos do art igo 218 da " C . L . F . " , os a f as tamen
tos de A m a r o M a i a , Artífice, extranumerário mensa l i s ta , 
referência 22, e José de O l i v e i r a , Escriturário, e x t r a n u m e 
rário mensal is ta , referência 22, todos do Depar tamento de 
Educação, d a Secre tar ia de Estado dos Negócios d a E d u 
cação, para , sem prejuízo de seus salários e demais v a n -
tagen de suas funções, f i carem à disposição d a Casa C i v i l 
do Gab ine te do Governador do Estado, até 31 de dezem
bro de 1958. 

Prorrogando, em caráter excepc iona l : 
nos termos do art igo 218 d a " C . L . F . " , o a fastamento 

de M a r i a A l i ce M o t t a Cas t rucc i , Escriturário, classe " H " . 
! lotado n a Secre tar ia da Fazenda , pa ra , sem prejuízo do 
1 vencimentos e demais vantagens de seu cargo, c on t inuar 

à disposição d a Comissão Espec ia l Rev i sora do P l a n o de 
Classificação, i ns t i tu ida pe la Resolução n . 872, de 9 de 
dezembro de 1957, até 31 de jane iro de 1959; 

nos termos do art igo 218 da " C . L . F . " , o a fastamento 
de Olívia Orne l l as de Athayde, Escriturário, classe " H " , 
lo tado n a Divisão do Serviço do Inter ior , da Secre tar ia 
d a Saúde Pública e d a Assistência Soc ia l , pa ra , sem p r e 
juízo de vencimentos e demais vantagens de seu carga, 
con t inuar à disposição d a Comissão Espec ia l Rev isora do 
P l a n o de Classificação de Cargos, i n s t i tu ida pe la R e s o - -
lução n . 872, de 9 de dezembro de 1957, até 31 de jane i ro 
de 1959; 

nos termos do art igo 218 da " C . L . F . " , o a fastamento 
de João D i a s de Abreu , Médico, extranumerário mensa 
l i s ta , referência 38, do Depar tamento Es t adua l da C r i a n 
ça, pa ra , sem prejuízo de seus salários e demais v a n t a 
gens de suas funções, con t inuar prestando serviços j u n - , 
to ao Depar tamento de Presídios do Estado, do Q S E J N I , 
até 31' de dezembro de 1958; 

nos termos do art igo 218, da " C . L . F . " , o a f a s t amen 
to de P e d r i n a Sampa io S i l v e i r a , Professor Primário, p a 
drão "1", d a l . a Esco l a M i s t a do L a r Esco la São F r a n 
cisco (da 2.a De legac ia de Ens ino ) , da Secre tar ia da E d u 
cação, pa ra , sem prejuízo de vencimentos e demais v a n 
tagens de seu cargo, con t inuar prestando serviços j un t o 
ao Serviço de Assistência Soc ia l , do Depar tamento de 
Presídios do Estado, da Secre tar ia d a Justiça, até 31 de " 
dezembro do corrente exercício; 

nos termos do art igo 218, da " C . L . F . " , o a f as tamen
to de João Lando l f i , Servente-Contínuo-Porteiro, classe 
" F " , lotado n a P rocurado r i a da Justiça, Q S J N I , pa ra , 

sem prejuízo de vencimentos e demais vantagens de seu 
cargo, con t inuar prestando serviços j un t o ao D e p a r t a m e n 
to de Presídios do Estado, do mesmo Quadro , até 31 de 
dezembro do corrente exercício. 

Departamento Estadual de Administração 
Retificação 

N a RG-26-58 , pub l i cada no Diário O f i c i a l de 6 do 
corrente, pag. 7: 

Onde se lê: 3 — Celeste G a i a So l l e ra , 
Le i a - se : 3 — Celeste G a i a So lera . 
8 — M a r i a de O l i v e i r a 
Onde se lê: (Escola I ndus t r i a l " C e l . Febelií 

C o s t a " , em P i rac i caba ) , 
Le ia - se : (Escola I ndus t r i a l " C e l . F e rnando Febe l iano 

da C o s t a " , em P i r a c i c a b a ) . 

Universidade de São Paulo 
A P O S T I L A S D O G O V E R N A D O R , D E 5 D O C O R R E N T 3 

No título de 19, publ icado a 20-6-58, de aposentadoria 
de dona E l i zabe th S e h n Rodr igues, pa ra declarar, ã v is ta 
do que consta do P roc . R U S P . 4.796-58, que o nome exato 
de sua portadora é E l i sabe th Rodr igues, e não como 
constou; 

no título de 30-6-58, de E l i sabe th S e h n Rodrigues, p a r a 
declarar, à v is ta do que consta do Proc . R U S P . 4.796-58, 
que o nome exato de sua portadora é E l i sabe th Rodr igues , 
e não como constou. 

Retificações 
NO Decreto de 5. publ icado a 7-9-58, de Aposentador ia 

do s r . A fonso Valério, le ia-se (Procs. n . 9.239-57-S. F . e 
6.752-RUSP.), e não como constou; 

PÁGINA 7 


